
ESTADO DE GOIÁS

AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA E APOIO ADMINISTRATIVO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de
gêneros alimentícios e material de consumo, visando atender a
Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de
Serviços Públicos - AGR, de acordo com as especificações,
quantitativos, locais de entrega e demais condições expressas
neste termo de referência.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 A presente aquisição visa repor o estoque do almoxarifado do
departamento Coordenação de Patrimônio e Suprimentos. Pelo
fato do acréscimo interno no quantitativo das demandas
fornecidas para realização nas entregas de provimento
alimentício para os servidores.

2.2. Como fora supra mencionado, a necessidade de realização
de compra dos materiais para que possa suprir a demanda dos
servidores da AGR, proporcionando um serviço com eficiência e
qualidade. E que a contratação atenda a Agência Goiana de
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR,
por um período de 12 (doze) meses.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO.

QUANTITATIVO E CUSTO ESTIMADO.

Lote 1

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor Total
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1 Café 800
Pacote.
500g

R$
21,44

R$
17.152,00

2 Açúcar 250
Pacote
2Kg

R$ 10,78 R$ 2.695,00

3 Adoçante 60
Unidade

de
200ml

R$ 9,65 R$ 579,00

TOTAL: R$
20.426,00

Lote 2

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor
Total

4
Coador de café

grande
20 Unidade R$ 14,59 R$ 291,80

5
Bandeja de aço
inox para servir

10 Unidade R$ 110,52 R$ 1.105,20

6
Xícara de café

80ml
120 Unidade R$ 7,13 R$ 855,60

7
Xícara de chá

200ml
120 Unidade R$ 22,33 R$ 2.679,60

8
Copo de vidro

300ml
160 Unidade R$ R$ 8,47 R$ 1.355,20

9
Jarra de

água/suco vidro
15 Unidade R$ 23,63 R$ 354,45

10
Jarra de

água/suco inox
5 Unidade R$ 101,30 R$ 506,50

11
Travessa para

servir
10 Unidade R$ 55,86 R$ 558,60

12
Panela Caldeirão

30L
6 Unidade R$ 176,90 R$ 1.061,40

13
Colher de aço
cabo grande

10 Unidade R$ 21,80 R$ 218,40
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14

Kit 16
peças de

talheres
(4 colheres, 4
colheres de
sobremesa 4

garfos e 4 facas)

10 Unidade R$ 65,38 R$ 653,80

15
Conjunto de servir 06

pires
10 Unidade R$ 53,95 R$ 539,50

Conjunto de servir 06

pires
10 Unidade R$ 53,67 R$ 536,70

16
Porta copo
alumínio

50 Unidade R$ 16,03 R$ 801,50

17
Garrafa térmica

1 litro
15 Unidade R$ 81,07

R$
1.216,05

18
Açucareiro
pequeno

25 Unidade R$ 26,39 R$ 659,75

19

Pote de
mantimentos
hermético com
tampa grande

8 Unidade R$ 116,64 R$ 933,12

20
Faca para

cozinha em inox
5 Unidade R$ 33,99 R$ 169,95

21
Concha em inox

grande
5 Unidade R$ 47,81 R$ 239,05

TOTAL: R$
14.736,17

Lote 3

Item Descrição Quantidade Unidade Valor
Unitário

Valor
Total

22
Toalha de

mesa grande
10 Unidade R$ 89,47 R$ 894,70

23
Toalha de
mesa

pequeno
10 Unidade R$ 60,65 R$ 606,50
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24
Guardanapo

30x30
100 Unidade R$ 11,01

R$
1.101,00

25 Pano de prato 30 Unidade R$ 16,69 R$ 498,80

TOTAL: R$
3.100,80

3.1. Especificação Técnica do Objeto:

3.1.1. Especificação técnica do café:

3.1.1.1. Aroma: característico;

3.1.1.2. Sabor: característico e equilibrado;

3.1.1.3. Sabor estranho: livres de sabor fermentado, mofado e de
terra;

3.1.1.4. Adstringência: baixa;

3.1.1.5. Corpo: Razoavelmente encorpado;

3.1.1.6 Qualidade Global: razoavelmente bom a bom;

3.1.1.7 Prazo de Validade mínimo de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de entrega;

3.1.1.8 Marca do fabricante estampada no rótulo da embalagem;

3.1.1.9 Fornecimento: pacote de 500g (quinhentos gramas);

3.1.1.10 O produto devera ser produzido conforme a legislação e
ter o registro no Ministério da Agricultura e ter autorização da
ANVISA;

3.1.1.11 Conter o selo de pureza da Associação Brasileira de
Indústria do café - ABIC ou laboratório habilitado vinculado a
órgão público.

3.1.2. Especificação técnica do açúcar:

3.1.2.1. Tipo 1 extra peneirado, puro, de aspecto sólido com
cristais bem definidos, com cor/cheiro/sabor próprio do açúcar
cristal;

3.1.2.2. Sem corantes;

3.1.2.3. Cor branca extra;

3.1.2.4. Isentos de impurezas;

3.1.2.5. A embalagem deve conter o número do lote e data de
empacotamento;

3.1.2.6. Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de entrega;

3.1.2.7. Marca do fabricante estampada no rótulo da embalagem;
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3.1.2.8. Fornecimento em pacote de até 2 kg (dois quilogramas),
devido a melhor forma de controle na divisão dentro das
Unidades desta Agência;

3.1.2.9. O produto deverá ser produzido conforme legislação
pertinente e ter o devido registro no Ministério da Agricultura.

3.1.3. Especificação técnica do adoçante:

3.1.3.1. Aspecto e cheiro: próprio;

3.1.3.2. Cor e sabor: característico;

3.1.3.3. Embalagem de tipo plástico transparente com peso
líquido de 200 ml.

3.1.3.4. Isentos de impurezas;

3.1.3.5. A embalagem deve conter o número do lote e data de
empacotamento;

3.1.3.6. Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de entrega;

3.1.3.7. Marca do fabricante estampada no rótulo da embalagem;

3.1.4. Especificação técnica do coador:

3.1.4.1. Coador de café em tecido de 16cm.

3.1.5. Especificação técnica da bandeja

3.1.5.1.Bandeja em aço inoxidável grande, dimensão: 53,9 x 34,2
x 3,5 cm; 980 g.

3.1.6. Especificação técnica da xícara de café:

3.1.6.1. Conjunto de xícaras de café, tamanho mínimo de 80 ml.

3.1.6.2. Cor: Transparente.

3.1.7. Especificação técnica da xícara de chá:

3.1.7.1. Conjunto de xícaras de chá, tamanho mínimo de 220 ml.

3.1.7.2. Cor: Transparente

3.1.8. Especificação técnica do copo:

3.1.8.1. Copo de vidro liso de 300 ml.

3.1.9. Especificação técnica da jarra de vidro:

3.1.9.1. Capacidade de 2L.
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3.1.9.2. Cor: Transparente.

3.1.10. Especificação técnica da jarra de inox:

3.1.10.1. Capacidade de 2L.

3.1.10.2. Com tampa e aparador de gelo.

3.1.11 Especificação técnica da travessa:

3.1.11.1. Formato retangular ou oval.

3.1.11.2. Tamanho mínimo de 20cm.

3.1.12. Especificação técnica da Panela Caldeirão:

3.1.12.1. Caldeirão Panela Grande Industrial em Alumínio 30L.

3.1.13. Especificação técnica da colher de aço:

3.1.13.1. Material: Aço Inoxidável.

3.1.13.2. Tamanho mínimo: 32 cm.

3.1.14. Especificação técnica do kit talheres:

3.1.14.1. Faqueiro Jogo de Talheres mínimo 16 peças (incluindo 4
facas, 4 garfos, 4 colheres e 4 colheres de sopa).

3.1.14.2. Peças em Aço Inox e cabos de plástico na cor preta.

3.1.15. Especificação técnica do conjunto pratos e pires:

3.1.15.1. Conjunto de 6 (Seis) pratos de vidro raso com tamanho
mínimo de 23 cm e 6 pires com tamanho mínimo de 13 cm.

3.1.15.2. Cor: Transparente.

3.1.16. Especificação técnica do porta copos de alumínio:

3.1.16.1. Descanso para copos em Aço Inox.

3.1.17. Especificação técnica da garrafa térmica:

3.1.17.1. Capacidade de 1L.

3.1.17.2. Material em Aço inoxidável.

3.1.17.3. Sistema de acionamento: Pressão/Apertar

3.1.18. Especificação técnica do açucareiro:

3.1.18.1. Acucareiro de mesa de inox com colher.
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3.1.18.2. Tamanho. 300 ml.

3.1.19. Especificação técnica do porte hermético:

3.1.19.1. Tamanho mínimo de 600 ml.

3.1.19.2. Material em vidro transparente.

3.1.19.3. Tampa de rosca.

3.1.20. Especificação técnica da faca de cozinha:

3.1.20.1. Faca de Cozinha em Inox.

3.1.20.2. Comprimento da lâmina mínimo de 16 cm.

3.1.21. Especificação técnica da concha em inox:

3.1.21.1. Concha Inox 32 cm.

3.1.22. Especificação técnica da toalha de mesa grande:

3.1.22.1. Formato quadrado ou retangular.

3.1.22.2. Tamanho mínimo: 2,70 x 1,60.

3.1.22.3. Material tecido 100% poliéster impermeável.

3.1.22.4. Cor: Branca.

3.1.23. Especificação técnica do forro de mesa médio:

3.1.23.1. Formato retangular.

3.1.23.2. Tamanho mínimo: 2,00 x 1,20.

3.1.23.3. Material tecido 100% poliéster impermeável.

3.1.23.4. Cor: Branca.

3.1.24. Especificação técnica do guardanapo:

3.1.24. Guardanapo folha dupla de 30cm x 30 cm com 50
unidades.

3.1.25. Especificação técnica do pano de prato:

3.1.25.1. Pano de Prato sem estampa com bainha 43cm x 75 cm.

3.1.25.2. Cor: Branca.

4. DO LOCAL DE ENTREGA E DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO
DO OBJETO

4.1. O prazo para o fornecimento do material será de até 05
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(cinco) dias úteis, contados do recebimento da ordem de
fornecimento;

4.2. O produto deverá ser entregue no prédio da AGR, localizado
à Av. Milão Qd. 46 Lt.1/20, CEP: 74325-030, Jardim Europa,
Goiânia, COM O DEVIDO AGENDAMENTO, ou em outro local nesta
capital a ser definido posteriormente, no horário compreendido
entre às 08:00 a 17:00 hs.

4.3. No ato da entrega, a empresa deverá conter a nota fiscal
com a devida descrição completa de todos os produtos
fornecidos;

4.4. O produto entregue e será recebido:

4.4.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da
qualidade, da quantidade e da conformidade do produto com a
especificação, mediante recibo assinado pelas partes, no prazo
de até 3 (três) dias contados da entrega;

4.4.2 Definitivamente, mediante atesto do gestor do contrato na
nota fiscal emitida pela contratada, no prazo de 5 (cinco) dias a
contar do recebimento provisório.

4.4.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.5 O recebimento do objeto estará condicionado à observância
das especificações técnicas constantes neste Termo de
Referência.

4.6. Fica assegurado à AGR o direito de rejeitar, no todo ou em
parte, o produto entregue em desacordo com as especificações
exigidas no Termo de Referência, ficando a contratada obrigada a
substituí-lo, às suas expensas e sem qualquer ônus para a
Administração Pública, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, ou demonstrar a improcedência da recusa, no prazo
máximo de 02 (dois) dias, ambos os prazos contados a partir do
recebimento da notificação, sem prejuízo da aplicação de
penalidades;

4.6.1. O prazo supracitado poderá ser dilatado, conforme
interesse da Administração e/ou justificativa acompanhada por
documentos que possam comprovar os fatos alegados pela
Contratada, desde que aceita pela Contratante.

4.7. AS PROPOSTAS COMERCIAIS DEVEM SER ENVIADAS
PARA OS SEGUINTES E-MAILS: GGP.AGR@GMAIL.COM E
LICITACAOAGR@GMAIL.COM, AO FINAL DO CERTAME.

5 . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

5.1 Emitir a correspondente ordem de serviço, com todas as
informações necessárias, em favor da Contratada;
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5.2 Emitir e encaminhar a Nota de Empenho à Contratada,
através de e-mail, juntamente com a Autorização de execução
emitida pelo gestor do contrato;

5.3 Definir o local, data, hora e prazo para a prestação dos
serviços;

5.4 Disponibilizar todas as informações necessárias para a
correta execução do objeto;

5.5 Dar conhecimento à Contratada de quaisquer fatos que
possam afetar a execução do objeto;

5.6 Verificar se os produtos entregues pela Contratada atendem
todas as especificações contidas neste Termo de Referência;

5.7 Exercer a fiscalização da execução do objeto, na forma
prevista na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº 17.928/12
e neste Termo de Referência, rejeitando, no todo ou em parte,
o(s) serviço(s) entregue(s) que não estiver(em) de acordo com as
especificações deste Termo de Referência;

5.8 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre
irregularidades observadas no na execução contratual, para que
ela adote as providências necessárias e saneadoras, nos termos
que dispõe este Termo de Referência;

5.9 Permitir aos funcionários da CONTRATADA ter livre acesso
nas áreas onde os serviços serão fornecidos, desde que, dentro da
data e horários e devidamente identificados de modo a viabilizar
a entrega;

5.10 Efetuar o pagamento em favor da Contratada, nas condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

5.11 Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei
Federal nº 8.666/93, na Lei Estadual nº 17.928/12 e nas demais
legislações pertinentes.

6. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

6.1 Fornecer e entregar os objetos conforme especificações deste
Termo e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito
cumprimento da obrigação;

6.2 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer
danos materiais e morais causados, dolosa ou culposamente, à
Administração ou a terceiros pela cão ou omissão de seus
representantes.

6.3 Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada.

6.4 Os materiais deverão ser entregues rigorosamente dentro das
especificações estabelecidas, sendo que a inobservância desta
condição implicará recusa com a aplicação das penalidades
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previstas na Lei nº. 8.666/93;

6.6 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela AGR e
cujas reclamações se obriga a atender prontamente;

6.8 - Manter o perfeito controle da qualidade dos produtos
fornecidos;

6.9 Cumprir, cuidadosamente e impreterivelmente, todos prazos
e observar datas, horários, locais e modos determinados para
entrega do objeto;

6.10 Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais para o local
de entrega,

6.11 Responsabilizar-se pelos fatos e vícios decorrentes do
produto e de sua prestação, de acordo com os artigos 12 e
seguintes do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);

6.12 O recebimento/pagamento definitivo do objeto executado
não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos das
prescrições legais;

6.13 Emitir e encaminhar à Contratante a Nota Fiscal/Fatura
relativa ao objeto contratual efetivamente executado, na qual
constarão as indicações referentes a: procedência, fabricação e
validade;

6.14 Os produtos deveram estar acondicionados em embalagens
sem nenhum tipo de violação e alteração;

6.15 A Contratada ficará sujeita, nos casos omissos, às normas da
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, à Lei
Estadual nº 17.928/12 e demais atos normativos pertinentes;

6.16 Responder pelas despesas relativas a frete, transporte,
entrega, encargos fiscais e trabalhistas e quaisquer outros tipos
de impostos, taxas e contribuições diretos e indiretos que
venham incidir sobre o objeto;

7.DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. Contrato será substituído por Nota de Empenho (ENTREGA
IMEDIATA).

8. DA GESTÃO DO CONTRATO:

8.1. A Gestão e a fiscalização da presente aquisição ficarão a
cargo do servidor Gustavo Esteves Kossa

9. DA AMOSTRA:

9.1. A critério da Administração, poderá ser solicitada amostra do
vencedor do certame.

9.2. A amostra, quando solicitada deverá ser entregue em até 2
(dois) dias úteis.
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10. DA FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. A Contratada deverá apresentar para o efeito do
pagamento a Nota Fiscal/Fatura, correspondente à execução do
objeto;

10.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado
o atesto na Nota Fiscal/Fatura pelo gestor do contrato;

10.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, e motivada
por erro ou incorreções, o prazo para pagamento estipulado
acima passará a ser contado a partir da data de sua
reapresentação;

10.4. Com a revogação da Lei Estadual nº 18.364/2014 que
estabelecia a obrigatoriedade de pagamento a fornecedores
exclusivamente em conta de instituição bancária contratada pelo
Governo do Estado de Goiás, a Caixa Econômica Federal poderá
reter as tarifas de transferência via TED ou DOC, caso o
fornecedor não informe a existência de conta corrente no referido
banco.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11.1 O licitante quando for convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, e não celebrar o contrato e deixando
de fornecer as documentações exigidas neste Termo, ou se
porventura entregar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. E não manter
a proposta oferecida seja em casos de falhas ou fraudar na
execução do CONTRATO.

11.2. A inexecução Contratual, ocorrerá inclusive por atraso
injustificado na execução do contrato ou instrumento
equivalente e ficando a CONTRATADA sujeita com as obrigações
contratuais em conformidade como consta no ordenamento
jurídico brasileiro, diante do exposto tratando-se dos DEVERES
DA CONTRATADA, será responsável pelas cominações legais e
cabíveis, incluindo a Multa, Juros, Correção monetária e mora. E
dependendo do nível da gravidade do ato de infração, terá de ser
obedecido os limites máximos que será informado a seguir:

I - 10% (dez) por cento sobre o valor do contrato ou
instrumento equivalente. E em caso de descumprimento parcial
e total da obrigação, e inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empenho,
dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três) décimos por cento ao dia, e até o trigésimo dia
de atraso sobre o valor da parte do fornecimento não realizado;

III - 0,7% (sete)décimos por cento sobre o valor da parte do
fornecimento não realizado, por cada dia subsequente ao
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trigésimo.

11.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade cabível, será
garantido à contratada o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

11.4. A multa poderá ser descontada do pagamento, e
eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

11.5. A suspensão de participação em licitação e impedimento
de contratar com o Estado de Goiás deverão ser graduados pelos
seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12
(doze) meses, sem que a CONTRATADA tenha adotado as
medidas corretivas no prazo determinado;

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria
fornecida ou serviço prestado;

I - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da
execução, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

II - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada;

b) paralisação de serviço ou de fornecimento de bens sem
justa fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação
no âmbito da administração estadual;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,
fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

11.6. Ao LICITANTE que, convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o Estado, por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, sendo descredenciado do Cadastro de
Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida.

11.7. A CONTRATADA que praticar infração prevista no art. 81,
inciso III, será declarada inidônea, ficando impedida de licitar e
contratar com a administração estadual, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida quando ressarcida a
Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da respectiva sanção.
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11.8. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias
caracterizará o descumprimento total da obrigação.

11.9. As sanções previstas neste contrato são independentes
entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.10. As sanções serão obrigatoriamente registradas no
CADFOR e, no caso de suspensão do direito de licitar, o
LICITANTE deverá ser descredenciado pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e na Ata de
Registro de Preços, e das demais cominações legais.

11.11. A multa e/ou glosa aplicada após regular processo
administrativo deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ESTEVES KOSSA,

Coordenador (a), em 21/09/2023, às 13:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",

da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o

código verificador 51968861 e o código CRC 831F1FB9.

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA E APOIO ADMINISTRATIVO

AVENIDA GOIÁS , ED. VISCONDE DE MAUÁ 305 - Bairro CENTRO -

GOIANIA - GO - CEP 74005-010 - .
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